



Vitória Brasil/SP, 28 de Julho de 2008.
OFICIO Nº 009/2008 – CM

Para – 3ª Promotoria de Justiça e Jales
Assunto – Informação Inquérito Civil nº 57/2007 




Senhor Promotor;  




Em atendimento ao quanto solicitado através do Ofício nº 351/2008, expedido nos autos do Inquérito Civil nº 057/2007, informamos que no ano de 2005 a pessoa física de ANDRÉ WILSON NEVES DA SILVA não prestou serviços junto a esta edilidade, porém naquele exercício houve, por parte da Câmara, a contratação, mediante processo de licitação, da empresa “ABRA E NEVES DA SILVA S/C LTDA”, CNPJ. 05.011.518/0001-44, a qual prestou serviços a esta edilidade, os quais, por se tratar de pessoa jurídica, não estavam subordinados a horários pré-fixados ou definidos. Os serviços foram prestados conforme a necessidade da Câmara. E segundo informações colhidas junto ao Presidente da Câmara a época os serviços foram prestados nos finais de tarde e período noturno.       

 



Cingindo ao exposto, aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos protestos de consideração nos colocando a disposição no que se fizer necessário. 
Joaquim Silva Moura
= Presidente da Câmara =

Ao

Exmo. Sr.

DR. WELLINGTON LUIZ VILLAR

DD. Promotor de Justiça
3ª Promotoria de Justiça

Comarca de Jales.

